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1º TERMO ADITIVO 

 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços que entre si 
celebram a empresa PBH ATIVOS S.A. e a 
empresa GIBBOR PUBLICIDADE E 
PUBLICAÇÕES DE EDITAIS EIRELI. 
 . 

A PBH ATIVOS S/A., sociedade de economia mista, com sede na Rua Espírito Santo, 605 
– 5º andar – Bairro Centro – Belo Horizonte – CEP: 30.160-919, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF sob o nº 13.593.766/0001-79, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente, Pedro Meneguetti, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 418.354.846-20, e por sua Diretora Executiva    
Soraya de Fátima Mourthé Marques Lage, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas - CPF sob o nº 441.021.276-15, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa   GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº.: 18.876.112/0001-76, estabelecida à Av. Barão 
de Itapura, 2.294 – salas 61 e 62, Guanabara, Campinas/SP, CEP: 13.073-300, 
representada por sua sócia –Diretora, Keli Alessandra Bandetini, portadora do CPF: 
252.001.028-20 , doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo 
Aditivo ao Contrato n. 014/2019, decorrente do Pregão Eletrônico nº 010/2019, 
processo administrativo n° 03.19.633, em conformidade com a Lei Federal nº 13.303, de 
30 de junho de 2016 e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do contrato de 
prestação de serviço de publicações de matérias oficiais (publicações de atas em geral, 
balanços patrimoniais e outros) em jornal de grande circulação no Estado de Minas 
Gerais e serviços de diagramação em geral, para um período de 24 meses   cujas 
especificações encontram-se descritas nos anexos do contrato originário; adequação do 
instrumento de contrato para fins de alterar o endereço da sede da Contratante, fato 
ocorrido a partir de 01/10/2021, para prevalecer como Rua Espírito Santo, 605-10º 
andar, centro, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.160-919; reajuste do valor contratual, bem 
como a adequação do instrumento contratual da empresa às disposições da Lei Federal 
nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS 
PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 
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2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão 
de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 
13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento 
do objeto descrito no presente instrumento contratual. 
 
2.1 A CONTRATADA compromete-se a garantir a segurança, a proteção, a 
confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a 
que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos 
acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
outra forma de tratamento não previstos.  
 
2.2 A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores 
e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo. 
 
2.3 A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual.  
 
2.4 A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso 
em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
 
2.4.1 A CONTRATADA obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de 
dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros 
durante o cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 
 
2.5 A CONTRATADA fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias 
que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso 
durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da ocorrência de qualquer uma das 
hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas nas 
hipóteses legalmente previstas.   
 
2.5.1 À CONTRATADA não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
 
2.5.1.1 A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou 
posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não 
haja necessidade de realizar seu tratamento. 
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2.6 A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de 
vazamento, perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  
2.6.1 A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções que 
possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  
 
2.6.2 A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto 
descrito no presente instrumento contratual fica obrigado a assumir total 
responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, 
incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 
 
2.7 A CONTRATADA fica obrigada a manter preposto para comunicação com a 
Contratante para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 
regulamentações posteriores. 
 
2.8 O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente 
cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a CONTRATADA e a 
CONTRATANTE, bem como, entre a CONTRATADA e os seus colaboradores, 
subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções 
previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo 
decisão judicial contrária. 
 
2.9 O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a 
CONTRATADA a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, 
consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO ADITIVO CONTRATUAL 

 
3. Fica prorrogado pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a vigência do contrato nº: 
014/2019 celebrado com a Empresa Gibbor Publicidade e Publicações de Editais Eireli, 
em conformidade com o preconizado no art. 71, caput, da Lei Federal n.: 13.303/2016. 
Desta forma,  a vigência deste aditivo fluirá no período compreendido entre os dias 
28/11/2021 a 27/11/2023. 
 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO ADITIVO CONTRATUAL - REAJUSTE 

 
4. O valor do presente aditivo para o período de 24 (vinte e quatro) meses, será de R$ 
44.075,00 (quarenta e quatro mil, setenta e cinco reais), a ser pago de acordo com os 
serviços efetivamente prestados, como consta do instrumento de contrato originário. 
Foi  procedido o reajuste de 10,25% (dez por cento e vinte , em consonância com o 
índice do IPCA informado pelo IBGE (setembro/2021), para o período de 12 (doze) 
meses, passando o valor unitário do cm/coluna para os serviços de publicações de 
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matérias oficiais de R$15,20 (quinze reais e vinte centavos) para R$16,75 (dezesseis 
reais e setenta e cinco centavos) e o valor unitário do cm/coluna para os serviços de 
diagramação de R$1,00 (um real) para R$1,10 (um real e dez centavos). 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

5. O custo para execução do objeto do presente aditivo contratual ocorrerá por 
disponibilidade financeira da Contratante, nos termos do art. 12 da Lei Municipal nº 
10.003/2010.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE DA CONTRATANTE  

6. Fica alterado o endereço da sede Contratante, consignado no preâmbulo do 
instrumento de contrato para Rua Espírito Santo, 605-10º andar, centro, Belo 
Horizonte/MG, CEP: 30.160-919. 
 

CLÁUSULA SETIMA: DA PUBLICAÇÃO 

 
7. A publicação do extrato do presente Termo Aditivo correrá por conta e ônus da 
Contratante.  

CLÁUSULA OITAVA: DA RERRATIFICAÇÃO 

 
8. Permanecem integralmente mantidas e rerratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato e anexos ora aditado, não alcançadas pelas modificações 
contidas neste instrumento. 
E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 Belo Horizonte,  
  

 
Soraya Mourthé 

   Diretoria Executiva                                                  

 
Pedro Meneguetti 

  Diretoria da Presidência 
 PBH ATIVOS PBH ATIVOS 
 

Keli Alessandra Bandetini 
GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS EIRELI 

 
Testemunhas: 
 
1)-____________________________                2)-______________________________ 
Nome:  
CPF: 

     Nome:  
     CPF: 
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